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Processo 
de 

Trabalho: 
Regularizar E Controlar Permissões Onerosas, Impostos E Taxas 

PAT n° 
004 

Revisão: 
00 

Atividade: Regularizar Ocupação De Área-Controle De Débito 

Sequência Tarefas 

1 
O SEADM, encaminha os autos do processo ao DEGAR, objetivando verificar a existência de débito, 

a cada 3 (três) meses. 

2 Constatado o pagamento, sobresta o processo, por mais 3 (três) meses. 

3 

Constatado o não pagamento de alguma remuneração, notifica-se o permissionário para regularizar 

o pagamento da dívida ou para formalizar o pedido de parcelamento, em até 72 (setenta e duas) 

horas. Vencido o prazo de 72 (setenta e duas) horas, sem pagamento ou pedido de parcelamento, 

o SEADM encaminha, ao DEGAR, por correspondência eletrônica, questionamento sobre a 

regularização do débito. 

4 Caso não regularizado, o SEADM providenciará a abertura de procedimento apuratório. 


